EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 162/2000

EMENDA ADITIVA

Nº  12

Complementa-se a data, com o acréscimo do ordinal 1º, no art. 95:

“Art. 95 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2001.”

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto de 2000.

ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA

Vereador PT

